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PORTARIA Nº 76, DE 11 DE MAIO DE 1994 

DO 89, de 12/5/94

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade complementar às instruções, aos órgãos responsáveis pela emissão e encaminhamento de GAP, regulamentada pela PT/MS/SAS nº 32 de 28 de fevereiro de 1994, resolve:

1 – Aprovar as instruções e fluxo de GAP constantes dos anexos I, II, III e IV.

2 – Manter as disposições da Portaria MS/SAS Nº 32 de 28 de fevereiro de 1994.

3 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO
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